
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Lei n9 1994, de 27 de novembro de 1984 

Autoriza a abertura de credito especial de 

Cr$ 380.782.510. 

Dr. João Bosco Nogueira, Prefeito Municipal , 

az saber que a Cãmara Municipal aprova e ele promulga a seguinte Lei: 

Art. 19 - Fica o Executivo Municipal autoriza-

a abrir, por decreto, no Departamento de Finanças, nos termos do artigo 42, da 

i n9 4.320, de 17 de março de 1.964, um crédito especial de Cr$ 380.782.510(tre 

entos e oitenta milhões, setecentos e oitenta e dois mil, quinhentos e dez cru-' 

eixos), para atender despesas decorrentes da variação da UPC, referentes à execu 

ão das seguintes obras inseridas no Programa do Projeto CURA II, do Distrito de 
reira César: 

- Recreação e Lazer 	Cr$ 311.157.662 

- Posto Medico 	 Cr$ 16.974.920 

- Abrigos de Passageiros Cr$ 13.838.250 

- Abastecimento e Comer- 

cio 	 Cr$ 38.811.678  

Cr$ 380.782.510 

Art. 29 - O credito especial a que se refere o 

'go anterior, será coberto com recurso financeiro proveniente de operações de 

to que serão realizadas com o Banco Nacional da Habitação, através do Banco 

Rstado de São Paulo (BANESPA), seu agente financeiro, nos termos da Lei 	n9 
.578, de 14 de novembro de 1.978. 

Art. 39 - Esta lei entrará em vigor na data de 

ua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Pindamonhangába, 27 de novembro de 1984. 

Prefeito Municipal 
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ão, em 27 de novembro de 1984. 
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